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SUL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de petição ajuizada pela defesa do paciente na qual se requer o 

desarquivamento do presente feito, sob a alegação de não ter sido dado cumprimento ao 

acórdão de fls. 476/477, uma vez que, à época, não havia processo de execução instaurado, 

visto que o paciente não se encontrava preso. 

Brevemente relatado, decido.

O suposto descumprimento de decisão desta Corte deve ser alegado em 

reclamação, nos termos do art. 105, inciso I, alínea "f", da Constituição Federal e do art. 187 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, o requerente não comprovou sua alegação. 

Ante o exposto, indefiro o pedido.

Publique-se. 

Intime-se.

Após, retornem os autos ao arquivo.
 

  

Brasília, 28 de novembro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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